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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7* REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

“Base Mestre-de-Campo António Curado Vidal”

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N" 05/2021, A TÍTULO ONEROSO, QUE

ENTRE SI CELEBRAM A UNIAO POR

INTERMÉDIO DO 14” BATALHAO DE

INFANTARIA MOTORIZADO E A EMPRESA

IGOR BARBEARIA E PUB LTDA.

A Unido, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgio integrante do Ministério
da Defesa, CNPJ n” 31.543.958/0002-33, sediado na Av. Professor Luiz Freire, n” 198 Curado,
Recife- PE, CEP: 50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestáo
Orcamentária, Financetra e Patrimonial da Base Administrativa do Curado, o Senhor Coronel
CLEANTO ALVES DE FRANCA, inscrito no CPF N* portador da Carteira de
Identidade n' que teve a funcáo de Ordenador de Despesas de Gestáo Orcramentária,
Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado delegada através do Bolctim Interno n*
164, de 30 de agosto de 2023 por determinacño do Senhor Coronel FRANCISCO JOSÉ DE
MOURA, nomeado pela portaria n” 608, de 21 de julho de 2021, publicada no DOU N”  137 de 22
de julho de 2021, inscrito no CPF n* portador da Carteira de Identidade n*

e em conformidade com as atribuigdes que lhe foram delegadas pela citada portaria,
doravante denominado simplesmente CEDENTE, e a Empresa Igor Barbearia LTDA , Inscrita no
CNPJ sob o n* 33.039.114/0001-02, com sede na Avenida General Manoel Rabelo, n”  3484 — Loja
b — Bairro de Socorro — Jaboatáo dos Guararapes — PE, neste ato representada por sua empresária, o
Senhor Igor Batista Sydney, portadora da cédula de identidade n” -SSP/CE e do CPF
n” adiante denominada, simplesmente, CESSIONÁARIO, tendo em vista o que
consta do Processo n” 64091.002211/2021-21. Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo n” 2 ao
Contrato n* 05/2021, decorrente do Pregáo n” 06/2021, mediante as cláusulas e as condicdes
seguintes:

(Continuacúo de 2" Termo Adilivo ao Contrato N”  005/2021 ,..... Deneena  non  mon  ona  neo  con  e rnena  conecenerencanonrePUS 01/03)
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto deste Termo Aditivo é a prorrogacño por 12 meses do Contrato n* 05/2021 de
cessio de uso para atividade de apoio a título oneroso, para funcionamento de uma barbearia,
medindo em sua área total 63,00 m2, de propriedade da Uniáo, localizado na Av. General
Manuel Rabelo, n” 3484 - Loja b - Bairro de Socorro, no municipio de Jaboatño dos
Guararapes, no Estado de Pernambuco.

1.2. A indicada Cessáo de Usoé destinada á instalacño € ao funcionamento de uma barbearia,
na conformidade do definido no Termo de Referéncia.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PRORROGACÁO

2.1. Agora por meio deste instrumento contratual resolvem as partes adiantes, segundo as
disposigdes da CLÁUSULA SEGUNDA do CONTRATO, de acordo com o que consta no
parágrafo único do Art. 12 e Art. 13 do Decreto N* 3725 de 10 de janeiro de 2001, nos termos
do artigo 57, $ 1”, da Lei n. 8.666, de 1993, e o Art. 25 da IR 50-13 aprovada pela Portaria n*
011 — DEC, de 4 de outubro de 2005, prorrogar o prazo de vigéncia do contrato por 12 (doze)
meses, a contar 17/10/2023 com termino em 17/10/2024, porém observando nío ultrapassar o
limite máximo de 60 (sessenta) meses prescrito pelo inciso 3 do Art. 25 da mesma Instrucgáo
Reguladora.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR

4. CLÁUSULA QUARTA - RATIFICACAO

(Contin

4.1. Ficam ratificadas todas as disposicdes contratuais náo expressamente modificadas neste
instrumento.

4.2. Pelo CEDENTE e CESSIONÁRIO foi dito que aceitam o presente instrumento de
contrato tal como se acha redigida, comprometendo-se a cumprir fielmente todas as
obrigacóes nele contidas.

4.3. E assim por estarem justos e acordados assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igual forma teor, o CEDENTE a Uniio, por seu representante legal, e o
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CESSIONAÁRIO a Empresa Igor Barbearia LTDA, representada pelo Sr Igo
Sydney, com as testemunhas abaixo nominadas, para que produzam seus efeitos
legais.

Recife — PE, 17 de outubro de 7023
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-Cel
Ordenador de Despesas de Ortame alices da Base Administrativa do  Curado

Representante legal da  CED

RAv Var RuSu Yley
IGOR BATISTA SYDNEY

Representante legal da Empresa
IDT:

CPF:

Testemunhas:

(Continuacúo do 2 ”  Termo Aditivo ao Contrato N”  005/2021 . . . . . . . . . . . . e . . . . e . e . . . . eee reace renencacos enen en ene Den Den Cee eee aro ceeieceneee Fis 03/03)



DIÁRIO OFICIAL DA  UNIAO
Publicado em: 20/10/2023 | Edicáo: 200 | Segúo' 3 | Pagina: +1 ,

OÓrgúo: Ministério da Defesa/ Comando do  Exército/Comando Militar do  Nordeste/7* Regiáo Milltar/Base Administrativa do
Curado

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N*  2/2023 - UASG 160225

Número do  Contrato: 5/2021.

N*  Processo: 64091.002211/ 2021-21.

Pregáo. N?” 6/2021. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. Contratado:
33.039.114/0001-02 - IGOR BATISTA SYDNEY 64147363334. Objeto: O objeto deste termo aditivo é a
prorrogacáo por 12 meses do contrato n* 05/2021 de  cessáo de uso para atividade de apoio a titulo
oñerosoo, para funcionamento de  uma  barbearia. medindo em  sua área total 63,00 n 2, de propriedade da
uniao, localizado na av. General manuel rabelo, n *  3484 - loja b - barro de  socorro, no  municipio de
jaboatáo dos guararapes, no  estado de  pernambuco.. Vigéncia: 17/10/2023 a 17/10/2024. Valor Total
Atualizado do  Contrato: R$ 19.675,80. Data de  Assinatura: 17/10/2023.

(COMPRASNET 4.0  - 17/10/2023).

Este conteúdo náo substitui o publicado na versto certificada.



MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14*BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha MA e SC 1772)
REGIMENTO GUARARAPES

JUSTIFICATIVA DE PRORROGACAO CONTRATUAL PARA CONTINUIDADE DOS
SERVICOS PRESTADOS PELA EMPRESA IGOR  BARBEARIA LTDA

Processo Administrativo n* 64091.002211/2021-21

A presente prorrogacio do Contrato referente ao arrendamento n* 006/2021 de um imóvel
localizado na PE 07/0134 coma finalidade exclusiva de permitir o funcionamento de uma barbearia por
meio de termo aditivo, se faz necessária pela intencáo e interesse dessa administracio em colaborar com
o desenvolvimento socioeconómico da regiúo com o funcionamento de uma barbearia , conforme o
Plano de Gestáo 2023/2024, em alinhamento com os objetivos estratégicos do 14* BI  Mtz: OEO 7 —
Aperfeicgoar a prestacáo de servicos ao publico interno e esterno, suprindo a demanda da comunidade em
geral.

Justifica a prorrogacáo do contrato por mais 12 (doze) meses, pois está de acordo com preco de
mercado, sendo inviável o custo de uma nova licitacdo tornando a opcño mais vantajosa para a
continuidade da contratacáo.

Jaboatño dos Guararapes— PE, 11 de setembro de 2023.

JOEL  CAJ IRA  FILHO  - TC
Comandante do 14% de Infantaria Motorizado



MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14* BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha  MA  e SC — 1772)
REGIMENTO GUARARAPES

SOLICITACAO DE  PRORROGACAO CONTRATUAL - CONTRATO N'  005/2021

EMPRESA IGOR BARBEARIA LTDA

Do Sr Igor Batista Sydney
Ao Sr Joel CajazeiraFilho — Comandante do 14” Batalháo de InfantariaMotorizado.

Eu, Igor Batista Sydney brasileiro, portadora da Idt n' - SSP/CE e CPF n*
w - representante da Empresa IGOR BARBEARIA E PUB LTDA, inscrita no CNPJ n*

33.039.114/0001-02, solicito que seja prorrogado o contrato n* 005/2021, atualmente em seu 2* Termo
Aditivo, ora firmado entre esta empresa e o 14% BI  Mtz, assim renovando a Cessáo de Uso.

Jaboatño dos Guararapes — PE, 31 de agosto de 2023.

y Rota Uy
R BATISTA SYDNEY



MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14” BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

ATESITADODE BOA CONDUTA

ATESTO que a empresa IGOR BARBEARIA E PUB LTDA, inscrita no CNPJ
n%33.039.114/0001-02, representada pelo Senhor IGOR BATISTA SYDNEY, vem atendendo as
obrigagóes legais do Termo aditivo 001/2023 ao Contrato n* 005/2021, Barbearia firmado com o 14*

v Batalháo de Infantaria Motorizado.

Jaboatño dos Guararapes — PE, 31 de agosto de 2023.

HUGO  DOS SANTOS BARBOSA — 3* Sgt
Fiscal de Contrato



.*  1. BANCO CENTRALue $ DO  BRASIL Calculadora do  c idadáo

nu  Calculadora do  cidadáo -:- Correcáo de  valores

Resultado da  Correcáo pelo IPCA ( IBGE)

Dados básicos da  correcáo pe lo  IPCA ( IBGE)

Dados informados

Data inicial 10/2021
Data final 08/2023
Valor nominal R$ 1.458,33 ( REAL)

Dados  calculados

Índice de correcáo no período 1,12433210
Valor percentual correspondente 12,433210 %
Valor corrigido na data final R$ 1.639,65 ( REAL)

*O cálculo da correcáo de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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4 L BANCO CENTRAL Acesso público
* -b  DO BRASIL Calculadora do  cidadáo 04/10/2023 - 11:25

a Calculadora do  cidadáo -:: Correcáo de  valores [CALFWO302]

Resultado da Corregáo pelo IGP-M (FGV) 45  CEP
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—
Dados básicos da correcáo pelo IGP-M (FGV) NS Rubricao l

noDados informados

Data inicial 10/2021
Data final 08/2023
Valor nominal R$ 25,00 ( REAL)

Dados calculados

Índice de correcáo no período 1,01420070
Valor percentual correspondente 1,420070 %
Valor corrigido na data final R$ 25,36 ( REAL)

*O  cálculo da correcáo de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.


